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GABINETE DO VEREADOR ANSELMO BIGOSSI

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                   /2026

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃ  GUARAPARIENSE  A  SRA.  ANDRÉA
CELLIN.

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. ANDRÉA CELLIN. o Título de Cidadã Guarapariense.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Andrea Cellin, natural de Castelo/ES, profissional determinada com 19 anos de trajetória 
dedicada à área da saúde, atuando como Diretora Geral no Hospital Infantil Francisco de 
Assis - HIFA Guarapari. Sua jornada é marcada por disciplina, resiliência e constante 
busca por conhecimento, o que a consolidou como uma referência no Grupo HIFA.
Graduada em Sistemas de Informação, pós-graduada em Controladoria e Finanças pela 
FUCAPE e Graduando em Gestão de Negócios da Saúde pela FDC aliando visão 
estratégica a um pensamento analítico sólido, atributos que moldaram sua atuação no 
universo corporativo.
Desde os primeiros passos na carreira, enfrentou desafios significativos. Com resiliência e
competência, conquistou seu espaço, sempre com a convicção de que resultados 
consistentes e ética profissional falam mais alto do que qualquer estereótipo.
Sua maior motivação vem da possibilidade de evoluir continuamente, seja ao superar 
metas, adquirir novos conhecimentos ou contribuir de forma positiva para as equipes e 
para a Instituição onde atua. Acredita que cada obstáculo representa uma oportunidade 
de crescimento, e é com essa mentalidade que enfrenta suas jornadas, dia após dia.
Com coragem, propósito e foco no futuro, continua escrevendo sua história, uma trajetória
marcada por excelência, integridade e paixão pela que faz!
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